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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

PORTARIA N° 132/2014-L 
De 11 de novembro de 2014. 

Dispõe sobre concessão de licença, sem 
remuneração, ao servidor senhor Rogério 
Aparecido Rosa, Motorista Legislativo. 

Considerando a petição do servidor Rogério 
Aparecido Rosa, Motorista Legislativo, protocolada sob n° 7386, em 
10/11/2014, que solicita licença para tratar de assuntos particulares por um 
período de até 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, a partir de 
24 de novembro de 2014. 

Posto isto, RAFAEL MARREIRO DE GODOY, 
Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 66 da 
Lei n° 2.209, de 01/02/1994, EXPEDE a 
seguinte Portaria: 

Art. 1° Fica concedida licença de 02 (dois) 
anos ao servidor Rogério Aparecido Rosa, portador do RG n° 22.845.693-9, 
Motorista Legislativo, lotado na Diretoria Administrativa desta Edilidade, sem 
remuneração, no período de 24 de novembro de 2014 a 23 de novembro de 
2016, para tratar de assuntos particulares. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 11 de novembro de 2014. 

RAFAEL MARREIRO DE GODOY 
Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada 
(Processo n° 32-L, de 11/03/2009 e prontuário do interessado): 

Maura Moraes de iveira 
Diretor Admini rativo 
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